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EXCELENTISSÍMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALTANEIRA 

Câmara Municipal de Altaneira 

SERVIÇOS DE PROTOCOLO UNICO 

REGISTRADO SOB N° 

Data.
REQUERIMENTO N°  03.(i  /2026 

- Servidor responsável ~WS 
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A Vereadora ANA MARIA, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento nos Art's 135, IX e 209, IX, do Regimento Interno da Câmara, vem 

respeitosamente a Vossa Presença, requerer que, ouvido o Soberano Plenário, seja 

enviado expediente à empresa ENEL Distribuição de Energia, solicitando que sejam 

adotadas as providências necessárias para a instalação de sinalização indicativa nos postes 

da rede elétrica, informando de forma clara, visível e padronizada a altura da fiação, 

especialmente nas vias com maior circulação de veículos de grande porte, como 

caminhões, ônibus e máquinas agrícolas. 

Requer, ainda, que seja realizado um levantamento técnico detalhado em todo 

o município de Altaneira, com a finalidade de identificar os pontos onde a fiação se 

encontra em altura inferior à recomendada pelas normas de segurança, bem como os 

postes que apresentam altura inadequada. 

Por fim, solicita-se a elaboração e execução de um planejamento com 

cronograma para substituição gradual dos postes de baixa altura por postes mais altos, de 

modo a elevar adequadamente a rede elétrica, prevenir acidentes, evitar danos a veículos 

e equipamentos, e garantir maior segurança à população, sobretudo nas áreas de maior 

tráfego e nas zonas rurais. 
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baixa altura da fiação, podendo resultar em acidentes, interrupções no fornecimento de 
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energia e prejuízos materiais, sendo, portanto, uma ação preventiva de relevante interesse 

público para o Município de Altaneira. 

Câmara Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, em 16 de abril de 2026. 
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